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A Pró-Reitoria de Extensão e Assuntos Estudantis da Universidade Federal do Sul e 

Sudeste do Pará, por meio da Diretoria de Ação Intercultural, no uso das atribuições que lhe 

conferem a Resolução nº 003/2014 CONSEPE, torna pública a alteração do subitem 8.1 do 

Edital nº 008/2018 – PROEX, publicado no dia 27 de abril 2018: 

 

DA ALTERAÇÃO DO SUBITEM 8.1 

[...] 

Alterar [...] 

Onde se lê: 

8.1. As bolsas terão vigência de 07 (sete) meses, a partir da contratação dos bolsistas e poderão 

ter seu encerramento antecipado ou ainda, prorrogado por igual ou menor período, por decisão 

da PROEX, observadas as normas e o orçamento da instituição.  

 

Leia-se: 

8.1. As bolsas terão vigência de 10 (dez) meses, a partir da contratação dos bolsistas e poderão 

ter seu encerramento antecipado ou ainda, prorrogado por igual ou menor período, por decisão 

da PROEX, observadas as normas e o orçamento da instituição.  

 

 

Marabá, 21 de dezembro de 2018. 

 

 

 

Diego de Macedo Rodrigues 
Pró-Reitor de Extensão e Assuntos Estudantis 

Portaria n° 515/2017 – Reitoria 

https://proex.unifesspa.edu.br/images/conteudo/proex/Editais/Editais_2018/Edital_08_2018_sele%C3%A7%C3%A3o_de_bolsistas_de_apoio_a_a%C3%A7%C3%B5es_art%C3%ADstico-culturais.pdf

